
 

 

Página 1 de 1 

 

 

Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento de Minas Gerais – ARIS-MG  

Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 

Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

www.ariszm.mg.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº 18/2025 

DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Procurador da Agência 

Reguladora Intermunicipal dos Serviços de 

Saneamento de Minas Gerais – ARIS-MG.  

 

 

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento da Zona 

da Mata de Minas Gerais e Adjacências, Lucas Ladeira Cardoso, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo item III da Cláusula Vigésima Primeira do novo Protocolo de Intenções da 

entidade, bem como do item III do Art. 20 do Estatuto Social; 

  

RESOLVE, 

 

  Art. 1º Nomear o Sr Rafael Abeilar Pacheco Romeiro, portador do CPF 

126.256.426-54, para ocupar o cargo em comissão da Procuradoria da ARIS-MG, conforme os 

termos estabelecidos pelo Protocolo de Intenções e Estatuto Social desta entidade. 

 

  Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 11 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

Lucas Ladeira Cardoso 

Presidente 
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